Projeto de Lei nº 48, de 2008

Altera a redação do art. 4º, da Lei Municipal nº 2471, de 21.12.2007, conforme especifica.

Art. 1º - O "art. 4º",  da Lei Municipal nº 2471, de 21 de dezembro de 2007,  passa a ter a seguinte redação:


"Art.  4º - O Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de 
Deficiência  é composto  paritariamente de  10 (dez), membros, 
sendo:

I – Do Governo Municipal


a) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 
Departamento de 
Promoção Social;


b) - 01 (um) representante  e 01 (um) suplente do 
Departamento de 
Saúde, que atue na área da saúde do 
deficiente, a ser indicado pelo Chefe do Departamento.


c) -  01 (um) representante e 01 (um) suplente do 
Departamento de 
Educação e Cultura, com habilidade em Educação Especial a ser indicado pelo Chefe do Departamento.


d) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 
Departamento de 
Finanças.


e) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 
Departamento de 
Obras e Serviços.

II – Sociedade Civil 


a) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades 
que 
prestam serviços à criança e ao adolescente.


b) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades 
que 
prestam serviços à pessoas portadoras de deficiência.


c) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades 
que 
prestam serviços aos idosos. 


d) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente das Entidades 
que 
prestam serviços à família.


e) - 01 (um) representante e 01 (um) suplente dos pais, ou 
responsáveis por pessoas portadoras de deficiência;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



Excelentíssimo Senhor Presidente


Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que altera a redação do "art. 4º" da Lei Municipal nº 2471, de 21.12.2007, conforme especifica.


Senhores Vereadores, a inclusão atende a reivindicação da Diretora do Departamento de Promoção Social da Municipalidade, tudo de conformidade com o ofício nº 118/08 de 30 de abril de 2008, anexado ao presente.


Como se vê, trata-se de procedimento de regularização da Lei nº 2471, de 21.12.2007, que após ser aprovada nesta Edilidade e sancionada pelo Prefeito serão nomeados os membros que comporão o referido Conselho.


Solicitamos, finalmente, que a propositura de Lei em tela mereça o pronto acolhimento e seja imediatamente remetido a apreciação dessa Egrégia Edilidade e requeremos que a presente matéria tramite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Contando, pois com a elevada compreensão de Vossa Excelência e demais representantes de nosso povo, e diante do exposto, conclamamos aos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa a aprovarem o projeto em tela, e prevalecemos-nos da oportunidade para a incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e distinguido apreço.


Cordeirópolis,      de maio de 2008.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

Vereador Josué Natanael Zanetti Picolini

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


Mensagem nº. 
   /2008. 

Cordeirópolis, 
   de maio de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que altera a redação do art. 4º da Lei Municipal nº 2471, de 21 de dezembro de 2007, conforme especifica.


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
